
Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso

Regulamento do ICMS/2014

Nota Explicativa :
" Os documentos contidos nesta base de dados têm caráter meramente informativo.
Somente os textos publicados no Diário Oficial estão aptos à produção de efeitos
legais." 

CAPÍTULO XX
DA REDUÇÃO DE BASE DE CÁLCULO EM PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE

TRANSPORTE
 

Seção I
Da Redução de Base de Cálculo em Prestações de Serviço de Transporte Aéreo 

Art. 62 (revogado) (Revogado pelo Decreto 343/2019) 

 VIDE ÍNDICE REMISSIVO

 

Seção II
Da Redução de Base de Cálculo nas demais Prestações de Serviço de

Transporte 

Art. 63 (revogado) (Revogado pela LC 631/2019 , efeitos a par�r de 1°/01/2020) 

  VIDE ÍNDICE REMISSIVO

 

Art. 64 Ao estabelecimento prestador de serviço de transporte,
regularmente inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado, fica assegurada a
redução, em 20% (vinte por cento), da base de cálculo do ICMS devido na
prestação interna que não se enquadre na hipótese do ar�go 63 deste anexo,
quando efetuada de forma regular e o tomador es�ver igualmente inscrito e
regular no Cadastro de Contribuintes estadual. (v. Convênio ICMS 106/96  e
alteração)

§ 1° A redução de base de cálculo de que trata este ar�go é opcional e
subs�tuirá o sistema de tributação previsto na legislação estadual.

§ 2° O contribuinte que optar pelo bene�cio de que trata o caput deste
ar�go não poderá aproveitar quaisquer outros créditos.

http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/7c7b6a9347c50f55032569140065ebbf/357f21aec59c9949042584e3004dada4?OpenDocument
http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/Subindice.aspx?ID=259#8f80d5ca-d144-4e1b-9091-80843fee6cd4
http://app1.sefaz.mt.gov.br/0425762E005567C5/9733A1D3F5BB1AB384256710004D4754/5631FD07CED41894842584490048FC5A
http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/Subindice.aspx?ID=259#9086e330-9846-4de8-acef-97447155fa06
http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/7c7b6a9347c50f55032569140065ebbf/40cb2d75f7eba78003256799005b5fd8?OpenDocument


§ 3° Para efetuar a opção a que se refere o § 1° deste preceito:

I – o contribuinte deverá declarar, expressamente, junto à Agência
Fazendária do respec�vo domicílio tributário, para fins da de publicação do
extrato correspondente no Diário Oficial, que sua opção pelo bene�cio fiscal de
que trata este ar�go implica renúncia a qualquer outro crédito decorrente do
sistema de tributação previsto na legislação estadual;

II – a Agência Fazendária do domicílio tributário deverá comunicar a
formalização da opção do contribuinte à Gerência de Informações Cadastrais da
Superintendência de Informações sobre Outras Receitas – GCAD/SIOR, para fins
do registro no sistema eletrônico de informações cadastrais, imediatamente
depois de promover a respec�va publicação no Diário Oficial do Estado.

§ 4° O prestador de serviço de transporte que optar pela redução da base
de cálculo de que trata o caput deste ar�go deverá aplicar essa opção a todos os
seus estabelecimentos localizados no território mato-grossense.

Notas:

1. Convênio imposi�vo.

2. Vigência por prazo indeterminado.

3. Alteração do Convênio ICMS 106/96: Convênio ICMS 95/99.

4. Ainda em relação às prestações internas de serviços de transporte, v. ar�go 63
deste anexo.

5. Em relação às prestações de serviços de transporte interestaduais, v. ar�go 18
do Anexo VI deste regulamento.

 

 Art. 64-A Nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de
passageiro, com início e término no território mato-grossense, a base de cálculo
do imposto fica reduzida a 41,17% (quarenta e um inteiros e dezessete
centésimos por cento) do valor da prestação. (Cf. Convênio ICMS 100/2017 e
alteração - efeitos a par�r de 1° de janeiro de 2020)

§ 1° O bene�cio de que trata este ar�go não alcança a prestação
contemplada com qualquer outro bene�cio fiscal.

§ 2° A redução de base de cálculo de que trata este ar�go é opcional e
subs�tuirá o sistema de tributação previsto na legislação estadual.

§ 3° O contribuinte que optar pelo bene�cio de que trata o caput deste
ar�go não poderá aproveitar quaisquer outros créditos.

http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/07fa81bed2760c6b84256710004d3940/c901244d8d5196de842581b0005efb30?OpenDocument#_t8d7kslmi9p4ku8298d6l681h60o2o8248kg34e908h2i0kq5ah2kq_


§ 4° O prestador de serviço de transporte que optar pela redução da base
de cálculo de que trata o caput deste ar�go deverá aplicar essa opção a todos os
seus estabelecimentos localizados no território mato-grossense.

§ 5° A fruição do bene�cio fiscal previsto neste ar�go fica condicionada a:

I - opção pelo Regime Opta�vo de Tributação da Subs�tuição Tributária
prevista no § 5° do ar�go 14 das disposições permanentes;

II - prévio credenciamento do contribuinte junto à Secretaria de Estado de
Fazenda, nos termos do ar�go 14-A das disposições permanentes.

§ 6° Este bene�cio vigorará até 31 de outubro 2020. (Convênio ICMS
133/2019)

 Notas:

1. Convênio autoriza�vo.

2. Adesão de Mato Grosso ao Convênio ICMS 100/2017 pelo Convênio ICMS
35/2019.

3. Aprovação da adesão de Mato Grosso ao Convênio ICMS 100/2017: Lei
Complementar n° 631/2019.

4. Alteração do Convênio ICMS 100/2017: Convênio ICMS 35/2019.

 

VIDE ÍNDICE REMISSIVO 

http://app1.sefaz.mt.gov.br/Sistema/Legislacao/legislacaotribut.nsf/7c7b6a9347c50f55032569140065ebbf/d50b6a82a20f8d2e84258434004c000c?OpenDocument#_c8d7kslmi9p4ku8298d6l682eksg32cpj5gg48h906kg48h9099ako_
http://app1.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/LeiComplEstadual.nsf/9733a1d3f5bb1ab384256710004d4754/5631fd07ced41894842584490048fc5a?OpenDocument
http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/Subindice.aspx?ID=259#154fedad-cc98-46a0-8a79-8c5af7e2b995

